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Conceito

Iniciaremos o estudo do beneficio previdenciario da pensdo por morte. As regras gerais sobre
esse beneficio estdo disciplinadas nos artigos 74 a 79 da Lei n. 8.213/91 (Lei de Beneficios da
Previdéncia Social) e nos artigos 105 a 115 do Decreto n. 3.048/1999.

Vamos comecar nosso estudo entendendo o conceito de penséo por morte. Nos termos de
Daniel Machado da Rocha (2018, p. 418) “a pensao por morte € um beneficio previdenciario
devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido”.

A partir desse conceito inicial, precisamos compreender dois pontos importantes: quais 0s
requisitos para a concesséo da penséao por morte, e quem sao o beneficiarios da penséo por
morte.

Requisitos

O primeiro requisito para a penséo por morte é a qualidade de segurado no momento do 6bito, ou
seja, aquele que veio a falecer deve ter sido contribuinte até 0 momento de sua morte. Assim,
nao seria devida penséo por morte se, na data do 6bito, tivesse ja ocorrido a perda da qualidade
de segurado. A Lei n. 8.213/91 (art. 102, § 2°) disp0e, expressamente, sobre a vedacao da
concessao de pensao por morte aos dependentes do segurado que falecer ap6s a perda desta
gualidade.

Nao importa se o falecido era segurado obrigatério ou facultativo, se estava em gozo de beneficio
(auxilio-doenca, aposentadoria ou salario-maternidade), ou se estava durante periodo de graca.
Nenhuma dessas situagdes tira dele a qualidade de segurado.

Fique atento(a) a jurisprudéncia: O STJ entende que se na data de sua morte, o falecido ja tiver
preenchido os requisitos para obtengéo de sua aposentadoria, seus dependentes fardo jus ao
beneficio de penséo por morte (Sumula 416).

Da mesma forma, se, por meio de parecer médico, ficar reconhecida a existéncia de
incapacidade permanente do falecido, dentro do periodo de graca (nos termos do artigo 15 da Lei
n. 8213/91), seus dependentes terdo direito ao beneficio (CASTRO; LAZZARI, 2017).

Aqui cabe observar que o regime legal aplicavel ao beneficio de pensao por morte é aquele
vigente na data do ébito. Regime anterior ao 6bito, ainda que mais benéfico, ndo retroage, pois
nao gera direito adquirido. Da mesma forma, regime posterior ao 6bito, ainda que mais benéfico,
nao sera aplicado em detrimento do regime vigente quando da data da morte.
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Sobre a jurisprudéncia: O entendimento do STJ é de que a concessao de beneficio previdenciario
rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiario preenchia as condi¢des exigidas para
tanto (Resp 1.369.832).

Na mesma linha, em Sumula o STJ afirmou que a lei aplicavel a concesséo de penséo
previdenciaria por morte é aquela vigente na data do 6bito do segurado (Sumula 340).

O segundo requisito para a concessao do beneficio é a existéncia de beneficiarios, ou seja, a
existéncia de dependentes que possam habilitar-se perante o INSS. A pensdo por morte € uma
prestacao previdenciéria continuada, destinada a suprir - ou pelo menos minimizar - a falta
daqueles que provinham economicamente aos dependentes.

Assim, a condicdo de dependéncia em relacéo ao segurado deve ser aferida no
momento do 6bito do instituidor, pois € com o falecimento que surge o direito ao
beneficio (AMADO, 2017).

Quem sao os beneficiarios?

A Lei n. 8.213/91 dispde quais sdo, em ordem de preferéncia, os beneficiarios na condicdo de
dependente do segurado.

Art. 16. S&o beneficiarios do Regime Geral de Previdéncia Social, na condi¢éo de
dependente do segurado:

| — 0 conjuge, a companheira, o companheiro e o filho ndo emancipado, de qualquer
condicdo, menor de 21 (vinte e um) anos ou invalido ou que tenha deficiéncia intelectual
ou mental ou deficiéncia grave;

lI- os pais;

Il — 0 irm&o ndo emancipado, de qualquer condi¢do, menor de 21 (vinte e um) anos ou
invalido ou que tenha deficiéncia intelectual ou mental ou deficiéncia grave;

Os incisos do referido artigo dividem os dependentes em trés classes: o inciso | corresponde a
classe 1; o inciso Il, a classe 2, e o inciso lll, a classe 3. Denominam-se dependentes
preferenciais os que se situam na 12 classe (inciso 1): cdnjuge, companheiro ou companheira e
filhos ndo emancipados, menores de 21 anos ou invalidos. Esses possuem presunc¢ao absoluta
de dependéncia econémica (artigo 16, paragrafo 4° da Lei 8.213/91). Ou seja, ndo precisam
comprovar a dependéncia econdmica do falecido para terem direito ao beneficio.
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Aqui é importante observar a ordem de preferéncia estabelecida pelo referido dispositivo legal. O
artigo 16 (em seu 8 1°) dispde que a existéncia de dependentes de qualquer das classes exclui
do direito da penséo por morte os da classe seguinte. Diante disso, 0s beneficiarios da classe 1
(inciso 1) tém preferéncia em relacéo as demais classes. Da mesma forma - se nao existirem
beneficiarios da classe 1 - os beneficiarios da classe 2 terdo preferéncia sobre a classe 3.
Portanto, se existirem dependentes de classes distintas, apenas os da classe prioritaria teréo
direito ao beneficio.

Ainda a respeito da classe 1, cabe observar que o parceiro homoafetivo e o ex conjuge ou ex
companheiro(a) que perceba alimentos também séo considerados beneficiarios preferenciais. Ja
o cbnjuge separado (judicialmente ou de fato) que néo receba alimentos apenas fara jus a
penséo por morte se demonstrar, comprovar, a dependéncia econémica em concorréncia com
eventual companheiro(a) atual, pois que esta ndo € presumida neste caso (ROCHA, 2018).

E qual entendimento em relagdo ao concubinato? De acordo com o art. 1727 do Cédigo Civil
brasileiro, o concubinato caracteriza-se por relacdes eventuais entre homem e mulher impedidos
de casar.

Figque atento(a) a jurisprudéncia: Os posicionamentos do STF e do STJ tém sido pela auséncia
da condicéao de dependente do(a) concubino(a) do(a) segurado(a) falecido(a), por se tratar de
relacéo paralela ao matrimonio.

A pensao por morte é voltada ao amparo da familia. Nesse sentido, a filiagdo socioafetiva deve
ser protegida da mesma forma que a filiacdo biologica (PATARO, 2018). Assim, os equiparados a
filhos: enteado ou tutelado sdo dependentes preferenciais, de classe 1, desde que comprovada a
dependéncia econdmica, mais uma vez nao presumida.

Da mesma forma, o0 companheiro e a companheira, entendidos como a pessoa que, sem ser
casada, mantém unido estavel com o segurado ou com a segurada (artigo 16, § 3°), configuram-
se como beneficiarios preferenciais (classe 1). A medida provisoria n. 871, de 2019, acrescentou
tal entendimento ao artigo 16 o § 5°, o qual dispde que a prova de unido estavel exige inicio de
prova material contemporanea dos fatos, ndo sendo admitida a prova exclusivamente
testemunhal.

Em relacéo a classe 2, os pais poderéo ter a concessao da penséo por morte no caso de
inexisténcia de dependentes da classe 1 e desde que comprovada a dependéncia econémica,
mesmo que ndo exclusiva.
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Assim, a contribuicdo financeira do filho deve ser substancial para a subsisténcia do
nucleo familiar, ou seja, ndo basta simples auxilio financeiro para que se caracterize a
dependéncia econdémica deste. (CASTRO; LAZZARI, 2017).

Beneficiario

Neste momento, vamos compreender um pouco mais da penséo por morte concedida ao(a)
filho(a) e irm&o(&) por motivo de incapacidade permanente (invalidez). Abordaremos também o
processo de habilitacdo de beneficiarios.

Direito a penséao do filho ou irméo invalido

A Lei n. 8213/91 assegura a condicdo de dependente aos filhos e aos irméos do segurado até a
idade de 21 anos, ou, se invalidos, em qualquer idade. De acordo com o artigo 108 do Decreto n.
3048 de 1999, a penséao por morte somente sera devida ao filho e ao irméo cuja invalidez tenha
ocorrido antes da emancipacao ou de completar a idade de 21 anos, e desde que reconhecida ou
comprovada pela pericia médica do INSS a continuidade da invalidez até a data do 6ébito do
segurado.

A Lei n. 8213/91 nao exige que a invalidez do filho ou irmé&o seja anterior a sua maioridade ou
emancipacéo. E somente o referido Decreto que traz tal exigéncia.

Exame médico e tratamento

A Lein. 8.213/91 dispde, ainda:

Art. 101. [...] o pensionista invalido esta obrigado, independentemente de sua idade e
sob pena de suspensao do beneficio, a submeter-se a exame médico a cargo da
previdéncia social, processo de reabilitagdo profissional por ela prescrito e custeado e
tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirlrgico e a transfusédo de sangue, que
sao facultativos.

O exame e o tratamento médico sdo obrigatérios para a manutencdo da pensao por morte ao
dependente invalido. A excecdo aos procedimentos cirdrgicos e a transfusdo de sangue justifica-
se, respectivamente, pelo risco e por questdes ético-religiosas.

O referido dispositivo dispde também que o exame médico sera devido em qualquer idade. No
entanto, dispensa-se 0 exame médico ao beneficiario que completar 60 anos de idade. Nesse
caso, a isen¢ao do exame pericial presume 0 ndo retorno ao trabalho, visto que a percepc¢ao
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desse beneficio com remuneracéo € incompativel (AMADO, 2018).

A isencéo do exame médico nao se aplica quando o exame tiver por finalidade verificar a
recuperacao da capacidade de trabalho mediante solicitacdo do préprio pensionista que se julgar
apto.

Habilitacdo de beneficiarios

Quando da ocorréncia do obito do segurado, os dependentes que se acharem aptos a requerer 0
beneficio devem fazé-lo por meio da habilitagéo junto ao INSS. Em regra, a penséo por morte
sera paga a partir do obito do segurado. Contudo, se requerida a habilitacédo junto ao INSS apos
90 (noventa) dias do o6bito, o beneficio sera pago apenas a partir da data do requerimento
administrativo, nos termos do artigo 74, da Lei 8.213/91 (AMADO, 2018).

Requerimento de Incapaz

O INSS vinha compreendendo que, nos casos dos absolutamente incapazes (menores de 16
anos, conforme o artigo 3° do Cadigo Civil), o beneficio seria devido desde a data do falecimento,
mesmo nos casos em que a habilitacao tivesse sido requerida apos 90 dias do 6bito, pois contra
eles n&o correria a prescricdo ou decadéncia do prazo (AMADO, 2018).

No entanto, a Medida Provisodria n. 871 de 2019 alterou o inciso | do artigo 74 da Lei n. 8.213/91,
que passou a dispor que: nos casos dos menores de 16 anos, a pensao por morte sera devida
desde o 6bito, se requerida em até cento e oitenta dias apoés o falecimento do segurado.

O STJ compreende que, mesmo para o relativamente incapazes (maiores de dezesseis e menores
de dezoito anos - nos termos do artigo 4° do Cdédigo Civil), o beneficio sera devido desde a data do
Obito, por utilizar como critério de menoridade os 18 anos de idade (Informativo 566, Resp
1045909AL)

Como ja mencionamos, a existéncia de dependentes de qualquer das classes exclui do direito de
pensdo por morte os beneficiarios das classes seguintes. No entanto, a concesséo da pensao por
morte ndo sera protelada pela falta de habilitacdo de outro possivel beneficiério.

Essa € a compreensao atual da Lei n. 8213/91

Art. 76. A concessao da pensédo por morte ndo sera protelada pela falta de habilitagcao
de outro possivel dependente, e qualquer inscricdo ou habilitagcéo posterior que importe
em exclusao ou inclusédo de dependente s6 produzira efeitos a contar da data da
inscricéo ou habilitagéo.
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Assim, o INSS néo podera aguardar a habilitagcdo de todos os dependentes para conceder o
beneficio, devera deferir ao primeiro que se habilitar e promover, posteriormente, a insercéo de
outros eventuais dependentes (AMADO, 2018).

No caso de habilitagcdo posterior, ndo havera o pagamento retroativo do beneficio. Entende-se
gue o INSS nao podera pagar em duplicidade o valor do beneficio, se desconhecia a existéncia
de outros dependentes. Do mesmo modo, compreende-se que nao se pode exigir a devolugao do
pagamento ao dependente, previamente habilitado perante o INSS, que tenha recebido
integralmente o beneficio (CASTRO; LAZZARI, 2017).

Mas e se a pensao ja estiver sendo paga integralmente a outro dependente e o beneficiario tardio
for absolutamente ou relativamente incapaz? Mesmo assim, a penséo por morte ter& como termo
inicial a data do requerimento da habilitacdo — e ndo a do 0Obito. Esse tem sido o entendimento do
INSS e da jurisprudéncia.
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